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CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 

 
Edital n.º 667/2009  

 

 
 

Locais e Horários de Funcionamento das Assembleias ou Secções de Voto 
  

 

António Jorge Nunes, Presidente da Câmara Municipal de Bragança, faz 

público, nos termos e para efeitos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 71.º da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 

14 de Agosto, que as Secções de Voto da Freguesia da Sé, funcionarão das 08:00 horas às 

19:00 horas, do dia 11 de Outubro de 2009, nos seguintes locais: 
 
 

Secção de voto n.º 1 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 2 e 2424. 

 
Secção de voto n.º 2 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 2425 e 4571. 

 
Secção de voto n.º 3 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 4580 e 6805. 

 
Secção de voto n.º 4 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 6806 e 8645. 

 

Secção de voto n.º 5 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 8647 e 10394. 

 
Secção de voto n.º 6 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 10395 e 12139. 

 

Secção de voto n.º 7 – Pavilhão Municipal  

 Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 12140 e 13803. 
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Secção de voto n.º 8 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 13804 e 15328. 

 
Secção de voto n.º 9 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 15329 e 16675. 

 
Secção de voto n.º 10 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 16676 e 17926. 

 

Secção de voto n.º 11 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 17927 e 19102. 

 

Secção de voto n.º 12 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 19103 e 20203. 

 
Secção de voto n.º 13 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 20204 e 21278. 

 
Secção de voto n.º 14 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 21279 e 22356. 

 
Secção de voto n.º 15 – Pavilhão Municipal 

Eleitores inscritos no recenseamento compreendidos entre os n.ºs 22357 e 23569, ER-2 a 

ER-10 e UE-1 a UE-10. 

 
 
 
Bragança e Paços do Município, 30 de Setembro de 2009. 

 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
 

António Jorge Nunes (Eng.º) 
 
 

 
 
 
 
 
ER – Eleitores Estrangeiros Residentes em Portugal 
UE – Eleitores da União Europeia 


